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ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.912

Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#339196#16#396359>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022
PROCESSO Nº 202200029005256 A Agência Goiana de
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR,
por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria nº 011/2022 - GAB, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública
eletrônica a partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia
16/11/2022, através do site www.comprasnet.go.gov.br, destinado
à Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia
para prestação de serviços de reparos preventivos e corretivos, nos
termos da Lei Federal nº 10.520/2002,Lei Federal 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Estadual nº
18.989/2015, Decreto Estadual nº7.466/2011 e Decreto Estadual nº
9.666/2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço
citado abaixo ou nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.agr.
go.gov.br. Comissão Permanente de Licitação da AGR, localizada
no Av. Goiás nº 305, 6º andar - Centro - Telefone 3226-6464.
Milton Elizeu da Silva
Presidente - CPL
<#ABC#339196#16#396359/>

Protocolo 339196

Agência Goiana de Infraestrutura e
Transportes

<#ABC#339136#16#396288>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares
e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO,
os proprietários e/ ou infratores dos veículos relacionados no(s)
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 321/2022, 323/2022 324/2022
e 326/2022 podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até
a data indicada no mesmo edital, em qualquer Unidade do Vapt Vupt
do Detran de Goiânia/GO ou do interior do Estado de Goiás ou na
sede da GOINFRA ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS. As
devidas orientações sobre documentação e procedimentos a serem
adotados constam da referida publicação, podendo ser consultada
pela placa do veículo no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.
br/multas/
<#ABC#339136#16#396288/>

Protocolo 339136
<#ABC#339137#16#396290>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares
e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação dentro do prazo legal ou que estes oram indeeridos ou
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE
de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos
veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 322/2022, 325/2022 e 327/2022. O pagamento
da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na noticação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa
de Recursos de Infrações da GOINFRA (JARI), até a data limite
prevista neste Edital. As devidas orientações sobre documentação
e procedimentos a serem adotados constam da referida publicação,
podendo ser consultada pela placa do veículo no endereço digital:
http://www.goinfra.go.gov.br/multas/
<#ABC#339137#16#396290/>

Protocolo 339137
<#ABC#339090#16#396238>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 246/2022-GOINFRA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 45/2022/
GOINFRA CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO DE
GOIANÉSIA,REFERENTEAMANUTENÇÃOEMELHORAMENTO
DAS VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA
RURAL NOMUNICÍPIO DE GOIANÉSIA. PARTICIPES: AGÊNCIA
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
E O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA. OBJETO: PRORROGAR O
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 45/2022/GOINFRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2023. PROCESSO SEI
N.º 202200036002031.

<#ABC#339090#16#396238/>

Protocolo 339090

<#ABC#339093#16#396241>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 247/2022-GOINFRA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 28/2022/
GOINFRA CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO
DE EDÉIA, REFERENTE A MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO
DAS VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA
RURAL NO MUNICÍPIO DE EDÉIA. PARTICIPES: AGÊNCIA
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
E O MUNICÍPIO DE EDÉIA. OBJETO: PRORROGAR O PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 28/2022/GOINFRA. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2023. PROCESSO SEI N.º
202200036001771.

<#ABC#339093#16#396241/>

Protocolo 339093

<#ABC#339094#16#396243>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 248/2022-GOINFRA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 100/2022/
GOINFRA CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO DE
INHUMAS, REFERENTE A MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO
DAS VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DA ZONA
RURAL NO MUNICÍPIO DE INHUMAS. PARTICIPES: AGÊNCIA
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
E O MUNICÍPIO DE INHUMAS. OBJETO: PRORROGAR O
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 100/2022/GOINFRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2023. PROCESSO SEI
N.º 202200036003031.

<#ABC#339094#16#396243/>

Protocolo 339094

<#ABC#339095#16#396244>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 249/2022-GOINFRA.
PRIMEIROTERMOADITIVOAOCONVÊNIONº29/2022/GOINFRA
CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO DE NOVA
VENEZA, REFERENTE A MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO
DAS VIASMUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DA ZONARURAL
NO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA. PARTICIPES: AGÊNCIA
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
E O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA. OBJETO: PRORROGAR
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 29/2022/GOINFRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2023. PROCESSO SEI
N.º 202200036001859.

<#ABC#339095#16#396244/>

Protocolo 339095

<#ABC#339218#16#396383>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 418/2022-GOINFRA. TERMO DE
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 36/2020-GOINFRA,
REFERENTE À EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA
ABRANGENDO A APLICAÇÃO DE OPERAÇÕES ROTINEIRAS,
PREVENTIVAS PERIÓDICAS E ESPECIAIS E CONSERVAÇÃO
AEROPORTUÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRAS


